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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA SEÇÃO B DA 18ª VARA CÍVEL DA CAPITAL 
 

 

 

 

 

 

 Proc. nº 0109849-98.2022.8.17.2001 

 
 SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE, já devidamente qualificado nos autos 

de sua RECUPERAÇÃO JUDICIAL, vem, por seus advogados, no prazo1 e na forma prevista no art. 

53 da Lei nº 11.101/2005, promover a juntada do seu Plano de Recuperação Judicial, bem como 

dos laudos de viabilidade econômico-financeira e de avaliação de bens e ativos do Clube 

Recuperando (doc. 1). 

 
 Diante do exposto, requer-se desde já seja autorizada a publicação do 

edital de aviso aos credores de entrega do Plano de Recuperação Judicial, nos termos do 

parágrafo único do art. 53, da Lei nº 11.101/2005. 

 
Nestes termos, 

Pede deferimento. 
 

Recife/PE, 20 de janeiro de 2023 
 

Ivo Waisberg 
OAB/SP 146.176 

Gilberto Gornati 
OAB/SP 296.778 

  

Lucas Rodrigues do Carmo 
OAB/SP 299.667 

  
Gabriela Mendes Maria 

OAB/SP 347.644-A 
Luiza Serodio Giannotti 

OAB/SP 456.143 
 

Eduardo Augusto Paurá Peres Filho 
OAB/PE 21.220 

  Victor Souza Soares 
OAB/PE 46.230 

 
1 A r. decisão de deferimento do processamento da Recuperação Judicial em referência (ID 115579338) 
foi publicada em 31/10/2022 (segunda-feira) (vide ID 117954078), sendo certo que o início da contagem 
do prazo em tela ocorreu no dia 1º/11/2022 (terça-feira). Esclarece-se que, em que pese o sistema ter 
registrado a leitura da decisão pelo advogado Geraldo Fonseca de Barros Neto no ID 17128503, tal 
patrono não atua em favor do Santa Cruz Futebol Clube – razão pela qual considera-se a data de 
publicação da decisão de processamento o dia 31/10/2022, isto é, 10 dias corridos contados da 
disponibilização da decisão no sistema PJE, que ocorreu em 21/10/2022. Assim, considerando a suspensão 
dos prazos processuais no período compreendido entre os dias 20/12/2022 e 20/1/2023, nos termos do 
art. 220, caput, do Código de Processo Civil, o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para apresentação do 
Plano, contados da publicação da decisão de deferimento, encerra-se em 23/1/2023 (segunda-feira). 
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SANTA CRUz FUTEBOL CLUBE 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Recuperação Judicial do Santa Cruz Futebol Clube - Em Recuperação Judicial, nos 

autos de n° 0109849-98.2022.8.1 7.2001. 

SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE - EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL, 
associação privada com sede na Avenida Beberibe, n° 1.285, Bairro do Arruda, CEP 

52120-000, nesta comarca de Recife/PE ("Recuperanda" ou "Clube"), inscrita no 
CNPJ/MF sob o n° 10.996.999/0001-24, apresenta este plano de recuperaçao judiCal 

(Plang") para aprovação da Assembleia Geral de Credores e homologação judicial, 
conforme artigos 13, II e 25 da Lei n° 14.193, de 6 de agosto de 2021 (Lei da SAF" 
bem como nos termos dos artigos 45 e 58 da Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

conforme alterada ("Lei de Recuperasão Judicial") 
Considerando que a Recuperanda é um clube de futebol profissional que 
desempenha uma atividade produtiva e de relevante função social, sendo fonte 

da geração de centenas de empregos, responsável pelo recolhimento de tributos 

dos mais diversos e em montantes significativos para a comunidade na qual 

está inserida; 

Considerando que a Lei da SAF instituiu a sociedade anônima de futebol 
("SAF") como um novo tipo societário, dispondo sobre sua forma de 

constituição, governança, controle e meios de financiamento de suas 

atividades, bem como permitiu que as associações e clubes reestruturassem os 
seus passivos através dos procedimentos previstos no art. 13 da citada lei, 

dentre eles o procedimento da recuperação judicial; 

(i) 

Considerando que uma das principais inovações da Lei da SAF trata da 

possibilidade de concessão dos efeitos da Lei de Recuperação Judicial às 
associações e clubes para que estes possam se reestruturarem, inclusive por 

meio da criação ou transformação em SAF conforme previsão do artigo 2° da 

Lei da SAF; 

(ii) 

Considerando que a Recuperanda tem enfrentado dificuldades econômicas, 

mercadológicas e financeiras; 
(iv) 

Considerando que, em resposta a tais dificuldades, a Recuperanda ajuizou em 

21 de setembro de 2022 o seu pedido de recuperação judicial, deferido em 22 
de setembro de 2022 pelo MM. juizo da 18" Vara Cível de Recife/PE - Seção 

(v) 
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SANTA CRUZ LFUTEBOL CLUBE 

B, nos termos da Lei de Recuperação Judicial, e submete nesta data este Plano, 

nos termos do artigo 53 da Lei de Recuperação Judicial; 

Considerando que este Plano cumpre os requisitos contidos no artigo 53 da Lei 

de Recuperação Judicial, is que: (a) pormenoriza os meios de recuperação da 
Recuperanda; (b) é viável sob o ponto de vista econômico; e (c) é 

acompanhado dos respectivos laudos econômico-financeiro e de avaliação dos 

bens e ativos da Recuperanda, subscritos por empresa especializada; e 

(vi) 

Considerando que, nos termos do Plano, a Recuperanda busca superar sua crise 

econômico-financeira e reestruturar seus negócios com o objetivo de: (a) 

preservar e adequar as suas atividades esportivas do clube; (b) manter-se como 
fonte de geração de riquezas, tributos, empregos e fomento da prática 

esportiva; além de (c) renegociar o pagamento de seus credores. 

(vii) 

A Recuperanda submete este Plano à aprovação dos Credores e à pertinente 

homologação judicial, sob os termos a seguir indicados. 

PARTEI-INTRODUÇÃO 

1. INTERPRETAÇÃO E DEFINIÇÕES 

Regras de Interpretação. Os termos definidos nesta Cláusula 1 seräo utilizados, 
conforme apropriado, na sua forma singular ou plural, no gênero masculino ou 
feminino, sem que, com isso, percam o significado que lhes é atribuído. Exceto se 
especificado de modo diverso, todas as cláusulas e anexos mencionados neste Plano 
referem-se a cláusulas e anexos do próprio Plano. Os títulos dos capítulos e das 
cláusulas deste Plano foram incluídos exclusivamente para referência e não devem 

afetar o conteúdo de suas previsões. Este Plano deve ser interpretado, na sua aplicação, 

de acordo com os artigos 47 e seguintes da Lei de Recuperação Judicial 

1.1. 

1.2. Definições. Os termos utilizados neste Plano têm os significados indicados 

abaixo: 

1.2.1. Administradores Judiciais": significa a Lindoso e Araujo Consultoria 

Empresarial Ltda., sociedade empresária com sede na cidade de Recife, Estado de 

Pernambuco, na Avenida Conselheiro Aguiar, n° 4.635, Sala 206, Bairro de Boa 

Viagem, CEP 51021-020, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 14.553.159/0001-48, e a 

Lideres em Recuperação Judicial, Falencia e Consultoria Empresarial Ltda., sociedade 

empresária com sede na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, na Rua Padre 

Carapuceiro, n° 706, Sala 1.102, Bairro de Boa Viagem, CEP 51020-280, inscrita no 

CNPJ/MF n° 16.611.762/0001-64, conjuntamente, administradores judiciais nomeados 
pelo Juízo da Recuperação nos autos da Recuperação Judicial em decisão proferida 22 
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SANTA CRUZ LFUTEBOL CLUBE 

de setembro de 2022, nos termos do Capítulo II, Seção III, da Lei de Recuperação 

Judicial. 

1.2.2. AGC": significa a Assembleia Geral de Credores nos termos do Capítulo I1, 

Seção IV, da Lei de Recuperação Judicial. 

1.2.3. "Banco de Primeira Linha": significa as dez instituições financeiras melhores 
classificadas no "Ranking Fechamento", 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capital - ANBIMA, 

referente a fusões e aquisição, sob o critério de valor envolvido nas operações. 

disponibilizado periodicamente pela 

1.2.4. "CTNinho das Cobras": significa o Centro de Treinamento Ninho das Cobras, 
também denominado de "Centro de Treinamento Waldomiro Silva"', construído nos 
imóveis de matrículas n° 16.100, 16.420 e 16.102, todas do Cartório de Registro de 

Imóveis de Paulista/PE, de propriedade da Recuperanda. 

1.2.5. "Código Civil": significa a Lei n 10.406, de 10 de janeiro de 2002, conforme 

alterada. 

1.2.6. "Créditos": significa todos os Créditos Trabalhistas, Créditos Quirografáriose 
Créditos ME e EPP, assim como as corespondentes obrigaçöes existentes na Data do 

Pedido, que estejam sujeitos à Recuperação Judicial nos termos da Lei de Recuperação 
Judicial e listados na Lista de Credores. 

1.2.7. "Créditos ME e EPP": significa os créditos detidos pelos Credores ME e EPP, 
nos termos do artigo 41, Iv, da Lei de Recuperação Judicial, conforme indicados na 
Lista de Credores 

1.2.8. "Créditos Quirografários": significa os créditos quirografários, com privilégio 
especial, privilégio geral e subordinados, nos termos dos artigos 41, Il, e 83, VI, da Lei 

de Recuperação Judicial, conforme indicados na Lista de Credores. 

1.2.9. Créditos Trabalhistas": significa os créditos derivados da legislação do trabalho 
ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do artigo 41, I, da Lei de 

Recuperação Judicial, incluindo-se aqueles créditos decorrentes da comunicação da 

rescisão do contrato de trabalho anteriormente ao ajuizamento da Data do Pedido, 
independentemente da forma do cumprimento do aviso prévio, bem como honorários 

advocatícios, conforme listados na Lista de Credores. 

1,2.10. "Credores": pessoas, naturais ou juridicas, que se encontram na Lista de 

Credores, com as alterações decorrentes de acordos celebrados entre as partes ou de 

decisðes judiciais, e que se sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial. 
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SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 

1.2.11. "Credores ME e EPP": significa os Credores que operam sob a forma de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, por se enquadrarem na definição prevista 
no artigo 3° da Lei Complementar n° 123/2006, conforme alterada, nos termos do artigo 

41, IV, da Lei de Recuperação Judicial. 

1.2.12. "Credores Ouirografários": significa os Credores detentores de Créditos 
Quirografários, nos termos do artigo 41, III e artigo 83, VI da Lei de Recuperação 
Judicial. 

1.2.13. "Credores Trabalhistas": significa os Credores detentores de Créditos 

Trabalhistas, nos termos do artigo 41, I, da Lei de Recuperação Judicial. 

1.2.14. "Data do Pedido": significa a data na qual o pedido de recuperação judicial foi 

ajuizado pela Recuperanda, ou seja, 21 de setembro de 2022. 

1.2.15. "Dia Util": significa qualquer dia que não seja sábado, domingo ou qualquer 
outro dia em que as instituições bancárias no Estado de Pernambuco e na cidade de 

Recife não funcionem ou estejam autorizadas a não funcionar. 

1.2.16. "Divida Não Sujeita": significa os passivos de qualquer natureza da 
Recuperanda, incluindo o Passivo Fiscal, não sujeitos aos efeitos da Recuperação 
Judicial nos termos da Lei de Recuperação Judicial. 

1.2.17. "Divida Reestruturada Suieita": tem o significado definido na Cláusula 4.1 deste 
Plano. 

1.2.18. "Edital": tem o significado definido na Cláusula 8.2 deste Plano. 

1.2.19. "Encerramento da Recuperação Judicial": significa a data do trânsito em julgado 
da sentença de encerramento da Recuperação Judicial, na forma do artigo 63 da Lei de 

Recuperação Judicial. 

1.2.20. "Estádio Arruda'": significa o Estádio José do Rego Maciel, popularmente 
conhecido como "Aruda'", construido no imóvel de matrícula n° 20.688 do 3° Cartório 
de Registro de Imóveis de Recife/PE, de propriedade da Recuperanda. 

1.2.21. "Homologacão do Plano": significa a data da publicação �a decisão judicial do 
Juízo da Recuperação que homologar o Plano nos termos do artigo 45 ou artigo 58, 

caput e §1°, da Lei de Recuperação Judicial, conformeo caso. 

1.2.22. "Juízo da Recuperação": significa o juízo da 18* Vara Cível da Capital do Estado 
de Pernambuco. 
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SANTA CRUZ LFUTEBOL CLUBE 

1.2.23. "Lei Aplicável": significa toda e qualquer lei, norma, ou dispositivo legal, 
decreto, regulamento, portaria, código ou política, ordem, decisão ou sentença 

Cincluindo arbitral), local ou estrangeira, federal, estadual ou municipal, de qualquer 

Autoridade Governamental, que esteja em vigor. 

1.2.24. "Lei de Recuperação Judicial": significa a Lei n° 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, conforme alterada. 

1.2.25. "Lei da SAF": significa a Lei n° 14.193, de 6 de agosto de 2021, conforme 

alterada. 

1.2.26."Lei das S.A.": significa a Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 

alterada. 

1.2.27."Lista de Credores": significa a lista apresentada pela Recuperanda nos autos da 

Recuperação Judicial (petição ID 18772822), conforme alterada pela lista a ser 
apresentada pelos Administradores Judiciais após a revisão das divergências e 

habilitações apresentadas nos termos do artigo 7°, $1° da Lei de Recuperação Judicial e 
alterada pelo Juízo da Recuperação no âmbito das respectivas impugnações, 
habilitações de créditos e ações ordinárias dispostas no artigo 19 da Lei de Recuperação 

Judicial. 

1.2.28. "Passivo Fiscal": significa todos os passivos da Recuperanda de natureza 
tributária e fiscal, líquidos ou iliquidos, materializados ou não, não sujeitos aos efeitos 

da Recuperação Judicial nos termos da Lei de Recuperação Judicial. 

1.2.29. Plano": significa este plano de recuperação judicial da Recuperanda, na forma 

como é apresentado e, conforme o caso, eventuais aditamentos aprovados na 

Assembleia Geral de Credores ou por Termo de Adesão, nos termos dos artigos 45-A, 

caput e §1°, e 56-A da Lei de Recuperação Judicial. 

1.2.30. "Recuperação Judicial": significa o processo de recuperação judicial ajuizado 

pela Recuperanda, em curso perante o Juizo da Recuperação. 

1.2.31. "Recuperanda" ou "Clube": significa o Santa Cruz Futebol Clube 
Recuperação Judicial, associação privada com sede na cidade de Pernambuco, Estado 

de Pernambuco, localizada na Avenida Beberibe, n° 1.285, Bairro do Arruda, CEP 

52120-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 10.996.999/0001-24. 

Em 

1.2.32."SAF": significa sociedade anõnima de futebol, nos termos e para os fins da Lei 

da SAF. 

1.2.33."SAF Santa Cruz": tem o significado definido na Cláusula 8.1 deste Plano. 
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SANTA CRUZ LFUTEBOL CLUBE 

1.2.34. "Salário-Mínimo": significa o salário-mínimo definido na Lei n° 14.158, de 2 de 

junho de 2021, ou de outra norma ou lei que venha a alterá-la ou revogá-la e que esteja 

vigente na data de deliberação deste Plano. 

1.2.35. "TR": significa a taxa de referência ou taxa referencial instituída pela Lei n° 

8.177, de 1 de março de 1991, conforme apurada e divulgada pelo Banco Central do 

Brasil. 

1.2.36. "Finganciamento DIP": Significa o financiamento obtido pelo Clube após o 

deferimento do pedido de Recuperação Judicial, nos termos do Art. 69-A da Lei de 

Recuperação Judicial, mediante prévia autorização judicial e com a possibilidade de 

conferir privilégios concursais e/ou garantias reais ao agente financiador. 

PARTE II-DO OBJETIVO D0 PLANO 

OBJETIVO DO PLANO 

2.1. Obietivo. Diante da existência de dificuldade da Recuperanda em cumprir com 
suas obrigações financeiras, o presente Plano prevê a realização de medidas que 

objetivam a reestruturação de dívidas da Recuperanda, a geração de fluxo de caixa 

operacional necessário ao pagamento das dívidas e a geração de recursos necessários 

para a continuidade das atividades futebolísticas da Recuperanda, devidamente 

dimensionadas para a sua nova realidade, com minimização de perdas para a 

Recuperanda, seus funcionários, atletas, o fiscoe os credores. 

Razões da Recuperacão Judicial. A crise da Recuperanda, de modo resumido, 
decorre de diversos fatores, conforme razões expostas na petição inicial da Recuperação 
Judicial, dentre eles () a evolução de seu passivo a partir do ano de 2011, em razão dos 
vultosos investimentos necessários à retomada esportiva do Clube, sobretudo quando do 

seu acesso à Série A do Campeonato Brasileiro o que exigiu investimentos 
incompativeis com a geração de caixa do clube à época e (i) a queda arrecadações 

decorrentes de direitos de transmissaão, bilheteria e patrocínios, em razão tanto da má 

performance esportiva do Clube a partir de 2017, quanto da pandemia gerada pelo 

Covid-19. Todos esses fatores, conforme já devidamente demonstrado na petição inicial 
da Recuperação Judicial, geraram a crise econômico-financeira e de liquidez da 

Recuperanda. 

2.2. 

Viabilidade Econômica do Plano. Bm cumprimento ao disposto no artigo 53, II e 
III, da Lei de Recuperação Judicial, o Laudo da Viabilidade Econômica deste Plano 

encontra-se no Anexo 2.3 e integra o Plano para todos os fins e efeitos. 

2.3. 
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SAMTA CRUZ FUTESOL CLUBE 

Avaliação dos ativos da Recuperanda. Em atendimento ao disposto no artigo 53, 

III, da Lei de Recuperação Judicial, o laudo de avaliação dos bens e ativos da 

Recuperanda, subscrito por empresa especializada, integra o presente Plano na forma doo 

2.4. 

Anexo 2.4. 

PARTE III -MEDIDAS DE RECUPERAÇÃO 

3. MEDIDAS DE RECUPERAÇAO 

Medidas de Recuperação. Como solução mais eficiente para a equalização e 

liquidação de parte substancial do passivo da Recuperanda, o presente Plano prevê: (a) a 

reestruturação do passivo da Recuperanda, por meio da concessäo de novos prazos e 

condições de pagamento, novaç�ão e/ou perdão de dívidas, conforme aplicável; (6) a 

preservação de investimentos essenciais para a continuação das atividades da 

Recuperanda; (c) alienação de bens da Recuperanda; (d) a constituição de uma SAF, 
para fins de captação de investimentos direcionados à manutenção das atividades da 

Recuperanda e pagamento de seu passivo; (e) a implementação de medidas voltadas à 

autocomposição com os credores paralelamente à tramitação do processo de 

Recuperação Judicial, mediante prévia autorizaç�o judicial; e ) a captação de 

Financiamento DIP para o fomento da operação e/ou pagamento do passivo 

reestruturado, inclusive mediações ou negócios jurídicos afins. 

3.1. 

PARTE IV-PAGAMENTO DOS CREDORES 

NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS E REESTRUTURAÇÃO FISCAL 4. 

4.1. Novação da Dívida. Com a Homologação do Plano, os Créditos serão novados. 

Mediante a referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no Plano, todas as 
obrigações, covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, 

bem como outras obrigações e garantias que sejam incompatíveis com este Planoe seus 
respectivos Anexos deixarão de ser aplicáveis. Os créditos novados na forma do artigo 
59 da Lei de Recuperação Judicial constituir�ão dívida reestruturada, conforme disposto 

neste Plano ("Dívida Reestruturada Sujeita"). 

4.2. Passivo Fiscal. A Recuperanda está autorizada a buscar a renegociação, 

readequação e equalização de seu Passivo Fiscal, por meio de parcelamento, transações 

ou outras formas previstas na legislação aplicável, por via judicial ou administrativa. 

5. PAGAMENTO DOS CREDORES TRABALHISTAS (CLASSE ) 5. 

5.1. Em caso de créditos de natureza estritamente salarial vencidos nos 3 (trés) meses 

anteriores ao pedido de recuperação judicial, limitados a 05 (cinco) salários mínimos 

nacional por trabalhador, serão pagos em até 30 (trinta) dias contados a partir da 
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intimação da Recuperanda da decisão da Homologação do Plano, em sua integralidade, 
sem a incidencia de multas, juros, correção monetária ou qualquer encargo financeiro. 

5.2. Todos os demais Créditos Trabalhistas ou decorrentes de acidente de trabalho, 
observada a Cláusula 5.2.3, serão pagos em até 30 (trinta) dias contados a partir da 

intimação da Recuperanda da decisão de Homologação do Plano, conforme os critérios 

abaixo: 

Deságio de 90% (noventa por cento) sobre o valor nominal do crédito de 

cada titular, 

Remuneração mensal com base na variação anual da TR e juros (i) 
equivalentes a 1% a.a. (um por cento ao ano); e 

(i) Amortização do saldo devedor em 12 (doze) parcelas mensais e 

consecutivas. 

5.2.1. Os prazos ora previstos, de carência e de amortização de principal, terão início a 

partir da data da intimação da Recuperanda da decisão da Homologação do Plano. A 

mesma data será utilizada como marco inicial para fins de cálculo da remuneraç�ão. 

5.2.2. Os pagamentos ora previstos serão realizados mensalmente no último dia útil do 
mês subsequente ao mês da competência de cálculo de remuneração. 

5.2.3. Após o deságio previsto no item (i) da Cláusula 5.2, caso o crédito a receber seja 
superior a 150 (cento e cinquenta) salários mínimos nacional,o saldo que exceder 

(cento e cinquenta) salários mínimos nacional será pago nas mesmas condições 
ajustadas para pagamento dos credores da Classe II - Quirografários. 

Quitação. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 5 

acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Trabalhistas. 
5.3. 

PAGAMENTO DOS CREDORES QUIROGRAFÁRIOS (CLASSE II) 6. 

Os Credores Quirografários, em consonância com a regra do art. 50, inciso XII, 

da Lei de Recuperação Judicial, serão quitados de acordo com as seguintes condições: 
6.1. 

Deságio de 90% (noventa por cento) sobre o valor nominal do crédito de 

cada titular; 

(i) Carência de principal e remuneração do 1° (primeiro) ao 18° (décimo 

oitavo) mês a partir da intimaç�o da Recuperanda da decisão de Homologação 

do Plano; 
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(ii) Remuneração mensal com base na variação anual da TR e juros 

equivalentes a 1% a.a. (um por cento ao ano); 

Civ) Amortização do suldo devedor em 120 (centoe vinte) parcelas mensais e 

consccutivas, após o prazo de 18 (dezoito) meses de carência. 

6.1.1. Os créditos de natureza trabalhista que vierem a ser pagos na forma e nas 

condiçðes previstas para os Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 5.2.3, não 
se sujeitarão ao deságio descrito na alínea "" da Cláusula 6.1. 

61.2. Para os Créditos Quirografários, serão excluídos 100% (cem por cento) de juros, 

multas, encargos, astreintes, cláusulas penais, correções ou qualquer outro acessório 
sobre o valor principal da dívida na data de seu ajuizamento. 

6.1.3. Os prazos ora previstos, de carência e de amortização de principal, terão início a 

partir da data da intimação da Recuperanda da decisão de Homologação do Plano. A 

mesma data será utilizada como marco inicial para fins de cálculo da remuneração. 

6.1.4. Os pagamentos ora previstos serão realizados mensalmente no último dia útil do 

mes subsequente ao mês da competência de cálculo de remuneração. A amortização 

será paga no mês subsequente ao fim do período de carência disposto no item "" da 

Cláusula 6.1. 

Ouitação. 0 pagamento realizado na forma estabelecida nesta Cláusula6 
acarretará a quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos Quirografärios. 

6.2. 

7. PAGAMENTO DOS CREDORES ME E EPP (CLASSE IV) 

Os Credores ME e EPP da Classe IV, em consonância com a regra do Art. 50, 

inciso XII, da LRF, ser�o quitados de acordo com as seguintes condições: 

7.1. 

Deságio de 90% (noventa por cento) sobre o valor nominal do crédito de 

cada titular; 

(i) Carencia de principal e remuneração do 1° (primeiro) ao 18 (décimo 
oitavo) mês a partir da intimação da Recuperanda da decisão de Homologação 

do Plano 

ii) Remuneração mensal com base na variação anual da TR e juros 

equivalentes a 1% a.a. (um por cento ao ano); e 

(iv) Amortização do saldo devedor em 120 (centoe vinte) parcelas mensais e 
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consecutivas, após o prazo de 18 (dezoito) meses de carência. 

7.1.1. Para os Créditos ME e EPP, serão excluídos 100% (cem por cento) de juros, 

multas, encargos, astreintes, cláusulas penais, correções ou qualquer outro acessório 
sobre o valor principal da dívida na data de seu ajuizamento. 

7.1.2. Os prazos ora previstos, de carência e de amortização de principal, ter�o início a 

partir da data da intimação da Recuperanda da decisão de Homologação do Plano. A 
mesma data será utilizada como marco inicial para fins de cálculo da remuneração. 

7.1.3. Os pagamentos ora previstos serão realizados mensalmente no último dia útil do 

mês subsequente ao mês da competência de cálculo de remuneração. A amortização 
será paga no mês subsequente ao fim do período de carência disposto no item "il" da 

Cláusula 7.1. 

7.2. Quitagão. Os pagamentos realizados na forma estabelecida nesta Cláusula 7 
acarretarão a quitação plena, irrevogável e irretratável dos Créditos ME e EPP. 

CONSTITUIÇÃO E POSSIBILIDADE DE ALIENAÇÃO DA SAF SANTA 
CRUZ COMO MEIO DE RECUPERAÇÃO 
8. 

8.1. Constituição da SAF_Santa Cruz, Valendo-se da faculdade conferida pela 
deliberação da Assembleia-Geral Extraordinária de 08.05.2022, que autorizou a 
constituição de uma Sociedade Anônima de Futebol, para a qual seriam vertidos os 
ativos do Clube vinculados ao departamento de futebol profissional, com exceção dos 

ativos imobilizados, a Recuperanda poderá, mediante prévia autorização judicial ou 

após a homologação do Plano, organizar uma unidade produtiva isolada para fins de 

alienação, nos termos dos artigos 60 e 142 da Lei de Recuperação Judicial, mediante a 
constituição de uma SAF nos termos do artigo 2° da Lei da SAF, para a gual irá verter 
(a) todos os bens, direitos e obrigações relacionados às atividades de futebol do Clube, 
com excesção dos ativos imobilizados; e (b) as obrigações de pagamento da Dívida 

Reestruturada Sujeita nos termos deste Plano e do Passivo Fiscal e da Dívida Não 

Sujeita existentes até a data de fechamento da operação ("SAF Santa Cruz'") 

8.1.1. A SAF Santa Cruz deterá, ainda, o direito de arrendamento do Estádio e do CT 

Ninho das Cobras, que permanecerão de propriedade da Recuperanda, por um período 

de 30 (trinta) anos, renovável por mais 30 (trinta) anos, ou pelo período que vier a ser 

negociado entre a Recuperanda e o lnvestidor, mediante o pagamento de uma 

remuneração mensal também a ser ajustada entre as partes com base em parâmetros 

financeiros que viabilize o investimento. 

8.1.2. A SAF Santa Cruz assumirá a obrigação de pagamento da integralidade da 

Divida Reestruturada Sujeita, nos termos previstos neste Plano, bem como do Passivo 
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Fiscal e da Dívida Não Sujeita existentes até a data de fechamento da operação, cujos 
pagamentos deverão ser realizados diretamente pela SAF Santa Cruz, de maneira que a 
Recuperanda não remanesça mais com qualquer dívida anterior à data do fechamento do 
contrato com o Investidor. 

8.2. Alienação da SAF Santa Cruz. As ações representativas de parte do capital 
social da SAF Santa Cruz serão alienadas, sem que o adquirente suceda à Recuperanda 
em quaisquer dividas, contingências e obrigações, nos termos dos artigos 60 e 142 
Lei de Recuperação Judicial, mediante a realização de procedimento a ser estabelecido 
por meio de edital ("Edital") e devidamente autorizado pelo Juízo da Recuperação. 

8.2.1. A alienação da SAF Santa Cruz estará limitada, em qualquer caso, a açQes 
representativas de 90% (noventa por cento) de seu capital social, de modo que à 
Recuperanda será assegurada uma participação mínima equivalente a 10% (dez por 
cento), inclusive na hipótese de aportes de capital futuro ("Participação Mínima do 
Clube). 

8.2.2. Os Investidores interessados em adquirir a participação da SAF Santa Cruz 

poderão, a qualquer momento, requerer acesso aos documentos e às informações 

relativas à SAF Santa Cruz, com a finalidade de permitir a precificação de suas 

propostas. Os documentos e informações serão organizados pela Recuperanda em um 

data room, cujo acesso será garantido mediante assinatura prévia de acordo de 

confidencialidade, cuja minuta será disponibilizada pela Recuperanda. 

8.3. As condições mínimas de aquisição e.a documentação obrigatória de suporte as 
propostas de eventuais interessados serão definidas no Edital. 

9. DISPOSIÇçÕES COMUNS AO PAGAMENTO DOS CREDORES 

Forma de Pagamento. Exceto se expressamente previsto de forma diversa neste 
Plano, os valores devidos aos Credores, nos termos deste Plano, serão pagos mediante 

transferência direta de recursos, por meio de documento de ordem de crédito (DOC), de 

transferência eletrônica disponível (TED) ou PIX, em conta de cada um dos Credores a 

ser informada individualmente por cada Credor por meio de comunicação enviada ao 
endereço eletrônico da Recuperanda indicado na Cláusula 11.2 deste Plano. 

9.1. 

9.1.1. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como 

comprovante de quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pela 

Recuperanda, outorgando, portanto, os Credores, a mais ampla, rasa e irrevogável 
quitação em relação aos valores então pagos. 

Os Credores deverão informar a conta corrente indicada para pagamento 
no prazo mínimo de 10 (dez) Dias Uteis antes do respectivo pagamento. Caso a 
9.1.2. 
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Recuperanda receba a referida informação fora do prazo ora estipulado, o pagamento 

será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos do recebimento das 

informações bancárias sem que isso implique no atraso ou descumprimento de 

qualquer disposição do presente Plano. 

9.1.3. Os pagamentos que não forem realizados em razão de os Credores não 
terem informado suas contas bancárias não serão considerados como 

descumprimento do Plano. Não haverá a incidência de juros ou encargos moratórios 

se os pagamentos não tiverem sido realizados em razão de os Credores não terem 

informado suas contas bancárias. 

9.2. Valores. Os valores considerados para o pagamento dos créditos, cálculos de 

deságio e demais regras de novação, são os constantes da Lista de Credores. Sobre esses 
valores não incidirão juros, correção monetária, multas e penas contratuais, salvo pelos 

encargos previstos neste Plano. 

9.2.1. De modo a viabilizar os pagamentos, bem como reduzir custos com taxas 
de transferências bancárias, especialmente diante da incidência de taxas para a 

realização de PIX por pessoas jurídicas, nos termos da Resolução BCB n° 1, de 12 
de agosto de 2020 e posteriores alterações, de modo a tornar o procedimento 
administrativo da Recuperanda e Credores mais célere, a Recuperanda efetuará 
todos os pagamentos devidos nos termos deste Plano quando atingidoo valor 
minimo de RS 500,00 (quinhentos reais) por Credor, respeitado o saldo de cada 
um dos Credores e de acordo com a forma, praz0 e acréscimo de encargos de 
pagamento de cada classe de Credores, até as respectivas quitações dos Créditos. 

9.2.2. Caso o Crédito total novado a receber por parte do Credor seja inferior ao 
valor mínimo estabelecido neste Plano, a Recuperanda realizará o pagamento ao 
Credor nos termos e no fluxo de pagamento aplicável conforme o Plano, não 
cabendo, portanto, o valor mínimo previsto acima para tal Credor. 

9.3. Depósitos recursais e outros valores da Recuperanda. Para fins de observância 
do disposto na Súmula 480 do col. Superior Tribunal de Justiça, os depósitos judiciais, 

recursais, penhoras e quaisquer outras garantias processuais atualmente existentes que 

recaiam sobre ativos de titularidade da Recuperanda e que tenham por objeto assegurar 

o pagamento de créditos sujeitos à Recuperação Judicial deverão ser liberados em favor 

das Recuperanda, cabendo aos Credores receberem o pagamento de seus Créditos 

exclusivamente nos termos e condições previstos neste Plano. 

Quitacão. Os pagamentos e distribuiçQes realizadas na forma estabelecida neste 

Plano, sob quaisquer de suas formas de pagamento, acarretarão a quitação plena, 

irrevogável e irretratável dos Créditos com relação aos valores efetivamente pagos de 

acordo com o Plano, de qualquer tipo e natureza, contra a Recuperanda, inclusive juros, 

9.4. 
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correção monctária, penalidades e multas, quando aplicáveis. 

PARTE V- PÓS-HOMOLOGAÇÃo 

10. EFEITOS DO PLANO 

Vinculação do Plano. As disposições do Plano vinculam a Recuperanda e seus 

Credores,incluindo, mas não se limitando aos seus respectivos cessionários e 
sucessores, a partir da Homologação do Plano. 

10.1 

Conflito com Disposições Contratuais. Na hipótese de haver conflito entre as 

disposições deste Plano e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer 
Credores em relação a quaisquer obrigações da Recuperanda, seja de dar, de fazer ou de 

não fazer, as disposições contidas neste Plano deverão prevalecer. Tal disposição não se 

aplica aos contratos e obrigações que não se sujeitam à recuperação judicial, nos termos 

o artigo 49, $3°, da Lei de Recuperação Judicial. 

10.2. 

10.3. Medidas judiciais e protestos. Com a Homologação do Plano, serão extintas 

todas as execuções judiciais em curso contra a Recuperanda que tenham por objeto 
Créditos sujeitos à Recuperação Judicial, devendo a Recuperanda ser excluída do rol 

dos órgãos de proteção ao crédito (Serasa, SPC, entre outros), sendo que os respectivos 

Credores deverão buscar a satisfação de seus Créditos conforme os exclusivos termose 

condições previstos neste Plano. A Homologação do Plano acarretará (a) o 

cancelamento de todoe qualquer protesto de título emitido contra a Recuperanda que 

tenha dado origem a qualquer Crédito e (b) a exclusão definitiva do registro do nome da 

Recuperanda nos órg�os de proteção ao crédito. 

10.4. Formalização de Documentos e Outras Providências. A Recuperanda deverá 
realizar todos os atos e firmar todos os contratos e outros documentos que sejam 

necessários ou adequados para cumprir os termos deste Plano. 

PARTE VI- DISPOSIÇÕES COMUNS 

11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Anexos. Todos os Anexos a este Plano são a ele incorporados e constituem parte 

integrante deste Plano. Na hipótese de haver qualquer inconsistência entre este Plano e 

qualquer Anexo, o Plano prevalecerá. 

11.1.1. Em caso de conflito entre disposições contratadas e novadas nos termos deste 
Plano, este Plano prevalecerá sobre quaisquer outros contratos, verbais ou escritos, bem 
como todas as demais obrigações não expressamente alteradas por este Plano, deverão 
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se submeter aos efeitos causados pela novação que decorre do artigo 59 da Lei de 

Recuperação Judicial. 

11.2. Comunicacões. Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras 

comunicações à Recuperanda, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem 

eficazes, devem ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando enviadas: 

(a) por correspondência registrada, com aviso de recebimento, ou courrier; ou (b) por e-

mail quando efetivamente entregues, valendo o aviso de entrega como prova de entrega 

e recebimento da mensagem. Todas as comunicações devem ser enviadas aos seguintes 

endereços, salvo se houver alteração devidamente comunicada aos Credores: 

Ao Santa Cruz Futebol Clube 
A/C: Diretoria Financeira 

Endereço: Avenida Beberibe, n 1.285, Bairro do Arruda 
CEP 52120-000 

Recife/PE 

E-mail: presidência@santacruzpe.com.br 

As Administradoras Judiciais (enquanto houver a Recuperação Judicial) 
D Lindoso e Arayjo Consultoria Empresarial Ltda. 

Endereço: Avenida Conselheiro Aguiar, n° 4.635, Sala 206, Bairro de Bo0a 

Viagem 
CEP 51021-020. http://www.recuperacaojudicialefalencia.com/ 

Recife/PE 

E-mails: iose.luis.lindoso@me.com.br ana@lindosoearauio.com.br 
santacruzhabilitacoes@gmail.com 

Lideres em Recuperação Judicial, Falência e Consultoria Empresarial 
Ltda. 

Endereço: Rua Padre Carapuceiro, n° 706, Sala 1.102, Bairro de Boa Viagem 

CEP 51020-280. 

https://www.lrflideres.com.br 
Recife/PE 

E-mail: natalia.pimentel@lrflideres.com.br 

11.3. Encerramento da Recuperação Judicial. Com a Homologação do Plano, a 
alienação da SAF Santa Cruz e a realização do Aporte Mínimo nos termos deste Plano, 
os Credores desde já concordanm, na forma do artigo 189, caput e §2° da Lei de 

Recuperação Judicial, com o encerramento da Recuperação Judicial em razão do 
cumprimento da totalidade das obrigações previstas neste Plano, com todas as 
consequências previstas na Lei de Recuperação Judicial, nos termos do artigo 63 da Lei 
de Recuperação Judicial. 
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SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 

12. LEI E FORO 

12.1 Lei Aplicável. Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão 
ser regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República 

Federativa do Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra 

jurisdição e sem que quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado 

sejam aplicadas. 

12.2 Foro. Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas 

a este Plano, durante o período em que perdurar a Recuperação Judicial, serão 

resolvidas pelo Juízo da Recuperação até o encerramento da Recuperação Judicial e, 

após o encerramento da Recuperação Judicial, serão resolvidas pelo foro da Comarca de 

Recife/PE. 

Recife/PE, 20 de janeiro de 2023. 

Antonio Luiz Neto 
Presidente do Executiva 

SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 

CNJP: 10.996.999/0001-24 
Av. Beberibe, 1285 Arruda, Recife PE, 52120-000 

Telefone: (81) 3449-9868 

Num. 124002421 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019552927800000121171420
Número do documento: 23012019552927800000121171420



SANTA CRUZ FUTEBOL CLUNE 

PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE -EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

Relagão de Anexos do Plano de Recuperação Judicial do Santa Cruw Futebol Clube 
Anexo 2.3- Laudo de Viabilidade Econômica do Plano 

Anexo 2.4- Laudo de Avaliação dos ativos da Recuperanda 

SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 
CNP 10 996 999/0001 24 

Av Peter ibe, 1285 Arruda, Recife PE, 52120-000 
le efone (8) 3449-9868 
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LAUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
 
20 de janeiro de 2023 
 
A empresa 
 
SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE - em recuperação judicial 
 
Recife - PE 
 
Prezados Senhores, 
 
Em cumprimento ao nosso contrato de prestação de serviços, apresentamos o Laudo econômico-
financeiro do SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE, associação privada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
10.996.999/0001-24, com sede Avenida Beberibe, nº 1285, Bairro do Arruda, Recife/PE - CEP 52.120-000 
(denominada neste Laudo econômico-financeiro como "Recuperanda", "Empresa" ou "SANTA 
CRUZ"), em Recuperação Judicial por meio do Processo nº 0109849-98.2022.8.17.2001, movido 
na seção B, da 18ª Vara Cível da Capital do estado de Pernambuco. 

 
O presente Laudo Econômico-Financeiro é apresentado em atendimento ao que dispõe o art. 53 
– II e III da Lei. 11.101/05 e é parte integrante e inseparável do Plano de Recuperação Judicial - 
"PRJ" da Recuperanda. 
 

O pleno entendimento do presente Laudo se dará, só e somente só, quando analisado 
conjuntamente com o conteúdo do Plano de Recuperação Judicial do qual é parte integrante e 
inseparável. 
 
O estudo ora apresentado baseou-se em: (i) informações públicas relevantes, incluindo estudos 
setoriais, pesquisas e análises econômicas e de mercado; (ii) demonstrativos financeiros, 
relatórios gerenciais e dados coletados junto à alta administração e quadro gerencial da 
Recuperanda; (iii) consultas a seu sistema de informações gerenciais e contábeis. 
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1. ESCOPO DOS TRABALHOS 
 
Este Laudo teve por objetivo apresentar e atestar as projeções do resultado econômico e do 
fluxo de caixa consolidado da Recuperanda, conforme requerido pelo artigo 53, inciso III da 
Lei de Recuperação e Falências nº 11.101/05, devendo compor o Plano de Recuperação 
Judicial da Recuperanda. 
 
 

2. ABRANGÊNCIA E LIMITAÇÕES DO ESCOPO 
 
A participação e o trabalho técnico desenvolvido pela PETRA CONSULTORES neste Laudo 
Econômico-Financeiro foram realizados a partir da elaboração de estudos em conformidade 
com as estratégias, informações e premissas fornecidas pela Recuperanda. Essas informações 
são de responsabilidade exclusiva da Recuperanda e foram utilizadas na projeção de 
resultados econômico-financeiros. Tais informações indicaram as fontes de recursos e as 
melhores estimativas possíveis para viabilização do Plano de Recuperação Judicial, assim 
como demonstraram o potencial de geração de caixa da Empresa, e, consequentemente a 
capacidade de amortização de suas dívidas a partir das premissas indicadas no Plano de 
Recuperação Judicial do qual é parte integrante e inseparável. 
 
Ressalta-se que a PETRA CONSULTORES não atua como perita, auditora, contadora, 
testemunha, gestora, nem mesmo produz compilação, revisão, validação ou qualquer outra 
modalidade de trabalho que gere responsabilidade pelas informações trazidas neste Laudo 
Econômico-Financeiro, tendo sido as projeções elaboradas com base em informações da 
própria Recuperanda. 
 
É pressuposto fundamental que todas as informações disponibilizadas para execução dos 
trabalhos ora propostos por parte da Empresa, seus diretores e sócios, administradores e 
empregados, foram verdadeiras, precisas e completas.  
 
Na metodologia utilizada no estudo de viabilidade econômico-financeira, os cenários macro e 
microeconômico são presumidos com base em relatórios e pesquisas de fontes confiáveis e 
criteriosamente analisadas, porém contém estimativas que envolvem riscos e incertezas 
quanto à sua efetiva realização, visto que também são baseadas em fontes externas à gestão 
da Recuperanda, fora do nosso controle e o controle da Recuperanda. 
 
Dessa forma, este Laudo constitui uma mera estimativa dos seus resultados futuros, cabendo 
esclarecimento de que eventualmente poderão ocorrer divergências entre os resultados 
projetados e os resultados futuros realizados. 
 
Na sequência do acima exposto, a PETRA CONSULTORES não se responsabilizará, em 
nenhuma hipótese, pela falta de realização efetiva das referidas projeções, bem como no 
comportamento das projeções e no comportamento das proposições consideradas, que 
refletirão nos resultados apresentados neste Laudo Econômico-Financeiro. 
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Salienta-se que não faz parte do escopo dos serviços prestados pela PETRA CONSULTORES, 
atividades relacionadas à gestão da Empresa, sendo essa atividade de responsabilidade 
exclusiva de seus administradores. 
 
Este Laudo é de âmbito público e foi desenvolvido exclusivamente com a finalidade de 
suportar as informações contidas no Plano de Recuperação Judicial do processo em questão, 
não sendo aconselhada a análise parcial ou de trechos isolados deste Laudo, bem como a 
utilização do mesmo para finalidades diferentes do escopo para qual ele foi produzido. 
 
As estimativas constantes deste Laudo foram aprovadas pela administração e gestão da 
Empresa e refletem a expectativa de seus administradores quanto ao desempenho futuro dos 
negócios, dada a estratégia a ser adotada nos próximos anos, os quais foram projetados em 
número suficiente para o atendimento do que preceitua o art. 53 – incisos II e III da Lei 
11.101/05. 
 
Caso as premissas e projeções não se realizem (por superestimação ou subestimação), a 
Empresa se reserva ao direito de rever as premissas aqui expostas, para adequação à nova 
realidade econômico-financeira do momento e ao plano de pagamento proposto no Plano de 
Recuperação Judicial. 
 
 

3. METODOLOGIA DO ESTUDO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
Para evidenciar a viabilidade econômico-financeira da proposta apresentada no PRJ  e 
demonstrar que os meios empregados são suficientes para garantir a superação da situação 
de crise da Recuperanda, foi utilizada como metodologia a projeção do resultado operacional 
de forma a demonstrar as disponibilidades atuais, quer de caixa e equivalente caixa, quer de 
provisionamentos realizados, e a geração de caixa no período proposto para pagamento de 
seus passivos atestando assim, que haverá recursos suficientes para cumprir com a proposta 
apresentada aos credores. 
 
As projeções foram realizadas com base nas informações históricas e nas perspectivas da 
Empresa em relação ao comportamento de mercado da bola, competições, custos, e 
contrapostos aos valores do passivo inscrito no processo de recuperação judicial, tomando-se 
por base seu perfil de exigibilidade. 
 
Dessa forma, procedemos à projeção do resultado operacional e do fluxo de caixa futuro da 
Empresa, para o período em análise através de variáveis operacionais que afetam o negócio. 
Consideramos um cenário único de projeções, que representa a operação da Empresa 
conforme as suas reestruturações operacionais e financeiras e a programação e evolução 
esperada do seu mercado de atuação. 
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4. PREMISSAS ADOTADAS E RESULTADOS 
 
Para a elaboração das projeções econômico-financeiras, resultado do presente estudo, foi 
considerado o histórico dos últimos cinco anos apresentados em seus demonstrativos 
financeiros. 
 
As projeções foram elaboradas desconsiderando o efeito inflacionário em razão do longo 
prazo projetado, sendo assim, todos os preços foram considerados a valor presente. 
 
Para efeito de remuneração e correção monetária dos saldos dos credores consideramos os 
critérios elencados no Plano de Recuperação Judicial correspondente a respectiva classe de 
cada credor. 
 
Para melhor visualização, as rubricas de cada demonstrativo apresentam seus valores com as 
casas decimais suprimidas. Ademais, estão sendo apresentadas de forma aglutinada nos 
demonstrativos e detalhadas nas premissas de projeção.  
 
A seguir, as principais premissas adotadas para elaboração da Projeção Econômica e da 
Projeção Financeira: 
 

4.1. PROJEÇÕES ECONÔMICAS E FINANCEIRAS 
 

4.1.1. RECEITAS 
 
A base utilizada para a projeção da receita bruta foi o planejamento estratégico, que por 
sua vez se lastreou na estratégia de recuperação adotada pela Recuperanda.  
 
O SANTA CRUZ possui quatro grandes grupos de Receitas são eles: 
 

4.1.1.1. TRANSMISSÕES (TV E MÍDIAS DIGITAIS) 
 

Refere-se as receitas auferidas com os direitos de transmissão pagos pelas 
empresas de comunicação (rádio, tv, streaming, etc) que adquirem os 
direitos de transmissão das competições as quais estimamos a participação 
da Recuperanda. 
 
Consideramos o SANTA CRUZ recebendo os direitos de transmissão 
oriundos de sua participação nos principais campeonatos nacionais, 
regionais e locais como: Campeonato Brasileiro, Copa do Brasil, Copa do 
Nordeste e Campeonato Pernambucano, o percentual planejado para as a 
Receita Bruta auferida com Transmissões (TV e Mídias Digitais) é de 23% 
da Receita Bruta Total do SANTA CRUZ. 
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4.1.1.2. MARKETING E COMERCIAL 
 

Refere-se as receitas auferidas com patrocínios, apoios, projetos 
incentivados, licenciamento e royalties da marca SANTA CRUZ. 
 
Consideramos o percentual planejado de 36% da Receita Bruta Total do 
SANTA CRUZ, como Receita Bruta auferida com Marketing e Comercial. 

 
4.1.1.3. COMPETIÇÕES E DIAS DE JOGO 

 
Refere-se as receitas auferidas com a bilheteria em dias de Jogos, assim 
como as receitas auferidas com o programa sócio-torcedor do SANTA 
CRUZ. 
 
Consideramos o percentual planejado de 35% da Receita Bruta Total do 
SANTA CRUZ, como Receita Bruta auferida com Competições e Dias de 
Jogo. 
 

4.1.1.4. NEGOCIAÇÕES 
 

Refere-se as receitas auferidas com as negociações dos atletas e direitos 
federativos. 
 
Consideramos o percentual planejado de 1% da Receita Bruta Total do 
SANTA CRUZ, como Receita Bruta auferida com Competições e Dias de 
Jogo. 

 
4.1.1.5. CLUBE SOCIAL 

 
Refere-se as receitas auferidas com o clube social, ou seja, utilização das 
piscinas, escolinha de futebol, prática esportiva, eventos sociais etc. 
 
Consideramos o percentual planejado de 4% da Receita Bruta Total do 
SANTA CRUZ, como Receita Bruta auferida com Clube Social. 

 
4.1.2. DEDUÇÕES DA RECEITA 

 
Refere-se aos valores deduzidos das Receitas auferidas a título de impostos e 
contribuições. 
 
Foram adotadas alíquotas separadas de impostos, contribuições conforme legislação 
vigente conforme demonstrado abaixo: 
 

 Sob as Receitas auferidas com Direitos de Transmissão consideramos as alíquotas 
de 5% referente ao INSS, 5% referente ao FENAPAF e 6% referente ao FPF, 
totalizando 16% de dedução; 
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 Sob as Receitas auferidas com patrocínio consideramos a alíquota de 5% referente 

ao INSS. 
 

4.1.3. CUSTOS 
 

Refere-se aos gastos diretamente alocados a atividade fim do SANTA CRUZ. 
 
Foram alocados como Custos os gastos inerentes a folha de pagamento do futebol como 
salário bruto, provisão para férias e 13º salário, encargos sociais, além do direito de 
imagem, auxílio moradia e outras despesas correlatas. 

 
4.1.4. DESPESAS OPERACIONAIS 

 
A base utilizada para a projeção das despesas operacionais foi o planejamento 
estratégico, que por sua vez se lastreou na estratégia de recuperação adotada pela 
Recuperanda.  
 
O SANTA CRUZ possui quatro grandes grupos de Despesas Operacionais, são eles: 
 

4.1.4.1. PESSOAL 
 

Consideramos os gastos inerentes a folha de pagamentos da 
administração, do clube social e demais esportes, contemplando as 
rubricas de salário bruto, provisão para férias e 13º terceiro, encargos 
sociais (INSS e FGTS) etc.  

 
4.1.4.2. SERVIÇOS 

 
Consideramos os gastos com a contratação de serviços prestados por 
pessoa física ou juríca como segurança, manutenção, serviços gerais, 
consultorias, assessorias, auditorias, jurídico etc. 

 
4.1.4.3. DESPESAS COM MATERIAIS, INSUMOS E MANUTENÇÃO 

 
Consideramos os gastos alocados para compra de materiais de uso e 
consumo, insumos para a produção dos alimentos servidos aos atletas e a 
manutenção do gramado do estádio do SANTA CRUZ. 

 
4.1.4.4. ATLETAS, JOGOS E COMPETIÇÕES 

 
Consideramos os gastos com taxas, impostos, segurança, ambulância, 
controle de acesso, emissão e venda de ingressos, transporte etc. todos 
incorridos em dias de jogos e competições. 

 
 

Num. 124002422 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:29
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019552952400000121171421
Número do documento: 23012019552952400000121171421



7 
 

4.1.5. OUTRAS RECEITAS 
 

Refere-se as outras receitas auferidas pelo SANTA CRUZ com aluguel do estádio para 
eventos e também das áreas da piscina, quadra, espaços comerciais, mecanismo de 
solidariedade da FIFA, timemania etc. 

 
4.1.6. GERAÇÃO DE CAIXA OPERACIONAL 

 
Com base no Resultado Líquido apresentado na DEMONSTRAÇÃO PROJETADA DO 
RESULTADO, foram efetuados alguns ajustes com o objetivo de eliminar o efeito existente 
entre o Regime de Competência e o Regime de Caixa, encontrando assim, a GERAÇÃO DE 
CAIXA OPERACIONAL do negócio para fazer frente à dívida. 

4.1.7. AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS 
 
Foram considerados os critérios elencados no Plano de Recuperação Judicial para 
pagamento da dívida (concursal e extraconcursal) ao longo do período projetado. 
 

4.1.8. CAPTAÇÃO DE RECURSOS LÍQUIDOS 
 
A necessidade de Capital de Giro – Captação de Recursos Líquidos apontada nas projeções 
abaixo prevê uma remuneração a uma taxa de 12% a.a. e poderá se dar através das 
modalidades de captação de Linha de Crédito Corporativo, venda de ativos conforme 
previsto no PRJ, renegociação de créditos Não Sujeitos, entre outras. 
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5. DEMONSTRAÇÃO PROJETADA DO RESULTADO 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANO PROJEÇÃO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12

Receita Operacional Bruta 16.438.500       16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          16.438.500          
Transmissões (Tv E Mídias Digitais) 3.800.000            3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               3.800.000               
Marketing E Comercial 5.969.000            5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               5.969.000               
Competições e Dias De Jogo 5.775.000            5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               5.775.000               
Negociações 200.000               200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  200.000                  
Clube Social 694.500               694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  694.500                  

(-) Deduções sobre a Receita (475.670)            (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               (475.670)               
% sobre Receita Bruta -3% -3% -3% -3% -3% -3% -3% -3% -3% -3% -3% -3%

Receita Operacional Líquida 15.962.830       15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          15.962.830          

(-) Custos (6.396.230)        (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           (6.396.230)           
% sobre Receita Líquida -40% -40% -40% -40% -40% -40% -40% -40% -40% -40% -40% -40%

(-) Despesas Operacionais (4.519.073)        (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           (4.519.073)           
Pessoal (1.215.093)          (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             (1.215.093)             
Serviços (126.000)              (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 (126.000)                 
Negociações -                        -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
Despesas Materiais, Insumos e Manut. (2.485.900)          (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             (2.485.900)             
Atletas, Jogos E Competições (692.080)              (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 (692.080)                 
Outras Despesas -                        -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           

% sobre Receita Líquida -28% -28% -28% -28% -28% -28% -28% -28% -28% -28% -28% -28%

(+) Outras Receitas 4.890.000          1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             1.090.000             

EBITDA 9.937.527          6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             6.137.527             
% sobre Receita Líquida 62% 38% 38% 38% 38% 38% 38% 38% 38% 38% 38% 38%

(-) Despesas Financeiras (111.151)            (471.093)               (1.147.502)           (3.300.227)           (5.475.961)           (4.309.140)           (2.393.925)           (2.951.176)           (3.587.033)           (4.312.304)           (5.139.284)           (6.082.058)           
Despesas Bancárias (7.200)                  (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     (7.200)                     
Juros (103.951)              (463.893)                 (1.140.302)             (3.293.027)             (5.468.761)             (4.301.940)             (2.386.725)             (2.943.976)             (3.579.833)             (4.305.104)             (5.132.084)             (6.074.858)             

% sobre Receita Líquida -1% -3% -7% -21% -34% -27% -15% -18% -22% -27% -32% -38%

(=) Resultado do Período 9.826.376          5.666.434             4.990.025             2.837.300             661.566                1.828.387             3.743.602             3.186.351             2.550.494             1.825.223             998.243                55.469                   
% sobre Receita Líquida 62% 36% 31% 18% 4% 12% 24% 20% 16% 11% 6% 0%
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6. DEMONSTRAÇÃO PROJETADA DO FLUXO DE CAIXA 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 

ANO PROJEÇÃO ANO 1 ANO 2 ANO 3 ANO 4 ANO 5 ANO 6 ANO 7 ANO 8 ANO 9 ANO 10 ANO 11 ANO 12
Saldo Inicial de Caixa -                        3.054.261             2.646.291             3.793.192             1.008                      149.081                233.977                234.146                245.481                270.921                313.979                378.848                

Resultado do Período 9.826.376            5.666.434               4.990.025               2.837.300               661.566                  1.828.387               3.743.602               3.186.351               2.550.494               1.825.223               998.243                  55.469                     
Ajustes Não Envolvendo Caixa 111.151               471.093                  1.147.502               3.300.227               5.475.961               4.309.140               2.393.925               2.951.176               3.587.033               4.312.304               5.139.284               6.082.058               

Geração de Caixa Operacional 9.937.527          9.191.788             8.783.818             9.930.719             6.138.535             6.286.608             6.371.504             6.371.673             6.383.008             6.408.448             6.451.506             6.516.375             

Captação de Recursos Líquidos -                        -                           -                           51.424                   7.545.540             3.417.301             (1.423.302)           (854.886)               (204.925)               537.966                1.386.756             2.278.101             

Amortização de Dívidas (6.883.266)        (6.545.497)           (4.990.626)           (9.981.135)           (13.534.994)        (9.469.932)           (4.714.055)           (5.271.306)           (5.907.163)           (6.632.434)           (7.459.414)           (8.325.497)           

Juros Concursais (40.507)              (29.907)                 (135.282)               (120.852)               (106.422)               (91.992)                 (77.562)                 (63.132)                 (48.702)                 (34.271)                 (19.841)                 (5.511)                    
Classe I (40.507)                (5.957)                     -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
Classe III -                        (20.512)                   (115.861)                 (103.502)                 (91.144)                   (78.785)                   (66.427)                   (54.068)                   (41.710)                   (29.351)                   (16.993)                   (4.720)                     
Classe IV -                        (3.438)                     (19.422)                   (17.350)                   (15.278)                   (13.207)                   (11.135)                   (9.063)                     (6.992)                     (4.920)                     (2.849)                     (791)                         

Juros Extraconcursais (63.444)              (433.986)               (1.005.020)           (3.172.175)           (5.362.339)           (4.209.948)           (2.309.164)           (2.880.844)           (3.531.131)           (4.270.832)           (5.112.243)           (6.069.347)           
Extraconcursal -                        -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
Tributos Federais (63.444)                (318.469)                 (684.196)                 (2.617.814)             (4.542.330)             (3.087.765)             (2.309.164)             (2.880.844)             (3.531.131)             (4.270.832)             (5.112.243)             (6.069.347)             
Tributos Estadual -                        -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
Tributos Municipal -                        (115.517)                 (320.824)                 (554.361)                 (820.009)                 (1.122.184)             -                           -                           -                           -                           -                           -                           

Amortização Concursais (5.718.669)        (2.936.025)           (460.144)               (460.144)               (460.144)               (460.144)               (460.144)               (460.144)               (460.144)               (460.144)               (460.144)               (383.453)               
Classe I (5.718.669)          (2.859.334)             -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
Classe III -                        (65.681)                   (394.084)                 (394.084)                 (394.084)                 (394.084)                 (394.084)                 (394.084)                 (394.084)                 (394.084)                 (394.084)                 (328.403)                 
Classe IV -                        (11.010)                   (66.060)                   (66.060)                   (66.060)                   (66.060)                   (66.060)                   (66.060)                   (66.060)                   (66.060)                   (66.060)                   (55.050)                   

Amortização Extraconcursais (1.060.647)        (3.145.579)           (3.390.180)           (6.227.964)           (7.606.089)           (4.707.848)           (1.867.186)           (1.867.186)           (1.867.186)           (1.867.186)           (1.867.186)           (1.867.186)           
Extraconcursal -                        -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
Tributos Federais (1.060.647)          (1.754.038)             (1.998.639)             (4.836.423)             (6.214.548)             (3.316.307)             (1.867.186)             (1.867.186)             (1.867.186)             (1.867.186)             (1.867.186)             (1.867.186)             
Tributos Estaduais -                        -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           -                           
Tributos Municipais -                        (1.391.541)             (1.391.541)             (1.391.541)             (1.391.541)             (1.391.541)             -                           -                           -                           -                           -                           -                           

Saldo Final de Caixa 3.054.261          2.646.291             3.793.192             1.008                      149.081                233.977                234.146                245.481                270.921                313.979                378.848                468.979                
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7. CONCLUSÃO 

 
Este Laudo Econômico-Financeiro foi elaborado com base em premissas que permitiram a 
estimativa da projeção do resultado econômico e dos fluxos de caixa para o período futuro de 12 
(doze) anos. 
 
Considerando que as premissas sejam implementadas e cumpridas pela Empresa, com base na 
demonstração projetada do resultado econômico e dos fluxos de caixa, conclui-se pela 
viabilidade econômico-financeira do Plano de Recuperação Judicial apresentado pela 
Recuperanda. 
 

***** 
 

 
Finalizando o presente Laudo, entendemos ter atingido o objetivo almejado, mantendo-nos à 
disposição para eventuais esclarecimentos que julgarem necessários. 
 
 
Atenciosamente, 
 
 
 
 
  
PETRA CONSULTORES LTDA. 
 
 
Petrus Alexsandro Queiroz dos Santos 
CRC-PE 17.247/O-3 
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LAUDO TÉCNICO DE AVALIAÇÃO DE BENS E ATIVOS 
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(*) Nota: O presente trabalho é composto de 30 (trinta) páginas, sendo as Folhas de Resumo e o Resultado final assinadas 
pelo engenheiro. 

 

RECIFE, NOVEMBRO DE 2022 
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1 FOLHA RESUMO DO LAUDO DE AVALIAÇÃO 
Solicitante: SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE – CNPJ: 10.996.999/0001-24 

Objetivo da Avaliação: IMOBILIZADO 

Endereço completo do Imóvel: AVENIDA BEBERIBE, 1285 – ARRUDA - RECIFE/PE  

Tipologia do imóvel: MÓVEIS/UTENSILIOS, MÁQUINAS/EQUIPAMENTO E VEÍCULOS. 

Resultado da Avaliação: 

VALOR DE COMPRA E VENDA:  

R$ 1.463.979,28(hum milhão, quatrocentos e sessenta e tres mil, novecentos e setenta e nove reais 
e vinte e oito centavos) 

 

Recife, 19 de Novembro de 2022. 

 

 

ART Nº PE202208772845(Anotação de Responsabilidade Técnica) 
MATHEUS MEDEIROS DE MACEDO 

ENGENHEIRO CIVIL  
ESPECIALISTA AUDITORIA, AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA 

CREA PE1816748803 
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2 OBJETIVO 
O objetivo deste presente laudo é estabelecer os valores de mercado dos veículos e bens/equipamentos de propriedade do 
SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE sob o CNPJ nº 10.996.999/0001-24, na data base NOVEMBRO/2022. 

 

3 APRESENTAÇÃO 
3.1 SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE 

O Santa Cruz Futebol Clube (mais conhecido como Santa Cruz, de monograma SCFC) é um clube multiesportivo brasileiro sediado na 
cidade do Recife. Fundado no dia 3 de fevereiro de 1914, é um dos mais tradicionais e populares clubes de futebol de Pernambuco e do 
Nordeste brasileiro. 

Dentre as suas principais conquistas estão um Campeonato Brasileiro - Série C, uma Copa do Nordeste e um Torneio Hexagonal Norte-
Nordeste. Entre os títulos estaduais destacam-se 29 Campeonatos Pernambucanos, dentre os quais três foram Supercampeonatos, 
sendo o único time de Pernambuco a ser Tri-SuperCampeão e ter cinco conquistas da Copa Pernambuco. O Santa Cruz ainda ostenta o 
título de Fita Azul, honraria de mérito concedida ao clube que conclui de maneira invicta disputas contra times internacionais, realizada 
em março de 1979. 

Tendo sido criado por um grupo de 11 meninos do Recife, a ideia do nome Santa Cruz adveio do pátio da Igreja de Santa Cruz, onde este 
grupo de jovens, com idades entre 14 e 16 anos, costumava jogar futebol, afinal, naquela época não existiam campos, uma vez que o 
esporte ainda era considerado da elite. 

Na reunião, definiu-se o nome da nova agremiação como sendo "Santa Cruz Foot-Ball Club". As cores escolhidas foram o branco e o 
preto. Em 1915, o Santa adotou o vermelho, tornando-se tricolor. O historiador Leonardo Dantas afirma que o Santa Cruz sempre teve 
empatia popular e é um clube ligado à juventude, congregando todas as classes e raças. As três cores refletem essas características, 
tendo o preto ligação com a raça negra, o branco com a raça caucasiana e o vermelho ligando-se aos povos indígenas. 

Em 1943, o dirigente Aristófanes de Andrade conseguiu alugar um terreno próximo às ruas Beberibe e das Moças, onde muitos anos 
depois seria instalado o Estádio José do Rego Maciel, denominado Arruda. Na década de 1940, a equipe levantou três títulos do 
Campeonato Pernambucano (1940, 1946 e 1947) antes de passar dez anos em jejum. 
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Na década de 1970, a torcida tricolor teve mais um motivo para comemorar: a inauguração do Arruda. O estádio, cujo terreno havia 
sido posto a venda em 1952 pelo proprietário, recebeu o nome de José do Rego Maciel, por ter sido este o prefeito na época em que o 
Santa Cruz recebeu da prefeitura a posse definitiva do terreno, em 1954. Somente em 1965, com a venda de cadeiras cativas e títulos 
patrimoniais, é que o Tricolor começou a construir seu estádio. 

A partida inaugural do Arruda ocorreu no dia 4 de julho de 1972. O jogo comemorativo foi contra o Flamengo do Rio de Janeiro, e o 
Santa entrou em campo com a seguinte escalação: Detinho; Ferreira, Sapatão, Rivaldo e Cabral (Botinha); Erb e Luciano; Cuíca (Beto), 
Fernando Santana (Zito), Ramón e Betinho. O Flamengo esteve formado por: Renato; Moreira, Chiquinho, Tinho e Wanderlei; Zanata e 
Zé Mário (Liminha); Vicente (Dionísio), Caio (Ademir), Doval (Fio) e Arilson. A partida terminou com um empate sem gols. A renda foi de 
CR$ 193.834,00, com um público total de 57.688 pagantes. 

No dia 1° de abril de 1982, o Estádio do Arruda teve sua ampliação finalizada, podendo receber até 80.000 pessoas. Em sua inauguração 
recebeu 76.636 pagantes. Posteriormente, em função dos novos parâmetros de conforto e segurança estabelecidos pela FIFA, o Arruda 
viu a sua capacidade diminuída para cerca de 60.044 pessoas. 

3.2 ESTÁDIO JOSÉ DO REGO MACIEL – “MUNDÃO DO ARRUDA” 

O Estádio José do Rego Maciel (conhecido popularmente como Estádio do Arruda ou Arrudão, ou ainda Mundão do Arruda) é um estádio 
de futebol localizado em Recife, estado de Pernambuco, Brasil. Pertencente ao Santa Cruz Futebol Clube, tem atualmente capacidade 
para 60.044 espectadores. 

O maior estádio de Pernambuco e entre os dez maiores da América do Sul, o Estádio do Arruda, é um dos principais estádios do Brasil. 
Em Pernambuco, para além do tamanho, é considerado um dos melhores estádios do nordeste e do Brasil de acordo com o site 
WorldStadiums, concorrendo de perto com os estádios públicos do Castelão (Fortaleza-CE) e Fonte Nova (Salvador-BA). 

O estádio foi construído pensando na mobilidade do espectador, dispondo de uma elevação mais suave dos degraus que facilita o acesso 
dos torcedores. A visibilidade do estadio é de 100%, não existindo alambrado, o que proporciona uma das melhores visão do campo de 
jogo do país. A acústica também é uma das melhores, sendo o som emitido no anel inferior projetado para o campo de jogo pelo anel 
superior funcionando como um amplificador do burburinho da torcida. Além disso, é dotado de um estacionamento para 400 veículos 
e 35 ônibus. 

O estadio supracitado já foi palco de vários jogos internacionais, tais como a Minicopa do Mundo, Copa América 1989, Eliminatórias da 
Copa do Mundo e amistosos da Seleção brasileira. Recebeu, recentemente, em 2009, mais um jogo das Eliminatórias da Copa e foi 
avaliado com nota 9,5 no quesito organização pela Confederação Brasileira de Futebol. 
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O Santa Cruz passou por muitos bairros do Recife antes de se estabelecer no atual. Sua primeira sede foi num sobrado da Rua Glória nº 
140. Posteriormente, esteve na Rua do Imperador, Estrada de Belém e, finalmente, Avenida Beberibe nº 1285, sede atual no bairro do 
Arruda. 

Apenas em 1943, o Santa Cruz iniciou seu processo de implantação no bairro do Arruda ao alugar um terreno entre a Avenida Beberibe 
e a Rua das Moças, que até então vinha sendo utilizado pelo Centro Esportivo Tabajaras, um clube suburbano de muito peso. Como o 
local, propriedade particular do Industrial Arthur Lundgren, fundador das Casas Pernambucanas, era bastante cobiçado, o Santa Cruz, 
através de Aristófanes de Andrade e do médico Gonçalo de Melo, apressou-se em adquiri-lo, tendo pago Cr$ 1.000,00 (hum mil 
cruzeiros) ao Tabajaras que possuia uma loja de artigos esportivos. 

No mesmo ano foi comprada uma casa na Avenida Beberibe que, quando reformada, acabou servindo como sede para o clube. Neste 
ano foi criada uma comissão pró-sede que, após grande campanha, obteve expressivo valor para aquisição da sede. Na presidência do 
clube, Aristófanes de Andrade trabalhou obstinadamente para que o local passasse para os domínios tricolores. Desse modo, o Santa 
Cruz finalmente conseguiu comprar o terreno com apoio dos seus torcedores, um local onde mais adiante seria construído o estádio 
coral. 

Em 1954, José do Rego Maciel – que hoje empresta seu nome ao estádio – dava condições para que o Santa Cruz se apossasse 
definitivamente do terreno. Ele atraiu investidores como o banco bandepe para construção do estádio. Nesse ano começou a ser 
construído o que hoje se chama de Repúblicas Independentes do Arruda. Muitas campanhas foram feitas junto aos torcedores, porém 
o estadio foi financiado pelo banco, que ajudou a construir inicialmente o "Alçapão do Arruda", com arquibancadas de madeira, situado 
em posição oposta à atual. 

No ano de 1965, com a venda de cadeiras cativas e títulos patrimoniais, o clube começou a construir o seu próprio estádio, que só foi 
possível devido à uma mobilização de torcedores nunca antes vista. As pessoas levavam ao clube todo tipo de material de construção e 
doavam a sua mão de obra, construindo assim com as próprias mãos o quarto maior estádio particular do mundo. Foi graças a torcida 
do Santa Cruz que, além de construir a sua casa (estádio), construiu também uma das histórias mais bonitas do futebol brasileiro, pois 
o Arruda foi construído a suor, sangue e lágrimas de seus torcedores. O terreno onde hoje está situado o estádio do Arruda foi doado 
pelo Coronel Frederico João Lundgren. 
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Foto do clásisico entre Santa Cruz x Sport em 1971 – 

FOTO: DIÁRIO DE PERNAMBUCO/ACERVO 

Foto no dia da inauguração após primeira ampliação do 

estádio em 1972 

FOTO: DIÁRIO DE PERNAMBUCO/ACERVO 

 

No dia 4 de junho de 1972, num amistoso contra o Flamengo do Rio de Janeiro, o Estádio do Arruda foi inaugurado oficialmente, 
contando com a presença de 64 mil pessoas, como descreveu o Diário da Noite no dia seguinte: 

"Um misto de futebol exibição e competição foi o que realizaram, ontem no Arruda, as equipes do Santa Cruz e do 
Flamengo do Rio, na festa de inauguração do estádio José do Rego Maciel, o Mundão do Arruda". 

Em 1º de agosto de 1982 foi inaugurado o anel superior. O Mundão do Arruda passou a ter capacidade elevada para 110.000 pessoas. 
Em 2000, todos os estádios brasileiros tiveram sua capacidade reduzida para a metade, tendo a capacidade do Arruda reduzidado de 
110.000 pessoas para 65.000, e atualmente é de 60.044. 
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Foto da decada de 1980 onde o estadio ja tinha 

concluido sua ultima ampliação - FOTO: DIÁRIO DE 

PERNAMBUCO/ACERVO 

Foto atual do estádio com a mesma configuração da 

decada de 1980 

FOTO: JC ONLINE/ACERVO 

 

4 DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO 

 
Esta avaliação tem como pressuposto básico a autenticidade dos dados e documentos fornecidos por terceiros e responsaveis 
indicados pelo SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE. 

A primeira etapa desse trabalho foi a base de planejamento, onde foram abordados em conjunto com os responsaveis indicados pelo 
SANTA CRUZ FUTEBOL CLUBE, os seguintes pontos: 

 

• Disponibilidade das informações e recursos necessários ao desenvolvimento do trabalho; 

• Outros esclarecimentos pertinentes ao trabalho. 
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No dia 04/11/2022, foi realizada a fase de vistorias fisicas, etapa na qual, Cesar, arquiteto do Santa Cruz, nos acompanhou no ARRUDA 
afim de fazer os registros fotograficos dos bens do imobilizado, um a uma, a fim de se levantar e registrar as caracteristicas e os estado 
de cada um deles. 

O relatorio, etapa posterior a vistoria, é respaldado em metodologia consagrada, sendo tambem executada com base em informações 
coletadas na fase de planejamento e da vistoria, os quais presumimos serem corretas.  

A ultima etapa do trabalho é constituida na apresentação dos resultados alcançados e entendimento dos procedimentos e critérios 
adotados, bem como os valores estabelecidos, para em seguida, proceder-se a emissão desse laudo. 

 

5 METODOLOGIA DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL 
 

Para realizar a avaliação de moveis e utensilios, na maioria das vezes precisamos recorrer a métodos de depreciação de bens para obter 
o valor de mercado destes, pois o mercado de usados é muito restrito ou inexistente de modo a impossibilitar a realização das avaliações 
por meio da inferência estatística ou mesmo por fatores como ocorrem com os imóveis. 

Desta forma, dentre os vários métodos de depreciação de máquinas e equipamentos optou-se pelo método de Caires, por ser um 
método consagrado, difundido, e bastante utilizado no meio dos avaliadores de bens móveis. 

Porém, a experiência prática mostra que este método, assim como os demais métodos de depreciação de moveis e utensilios têm seus 
pontos fracos e em alguns casos não conseguem refletir o real valor de mercado de um determinado bem. 

Para suprir esta deficiência foi sugerido a utilização conjunta de duas metodologias consagradas e frequentemente utilizadas na área de 
engenharia de avaliações, que são: o método de Caires e o método de Ross-Heidecke. 

A ideia é adicionar o parâmetro estado de conservação, abordado no método de Ross-Heidecke, ao método de Caires de modo que o 
parâmetro estado de conservação ajuste o valor da máquina ou equipamento para o realizado no mercado de usados. 

É importante lembrar que os outros dois parâmetros utilizados por RossHeidecke, idade aparente e vida útil, já são abordados na 
metodologia de Caires e, portanto, não há necessidade de realizar outras alterações ou adaptações. 
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No trabalho são apresentadas tabelas contendo a listagem de máquinas/equipamentos selecionadas, os valores dos bens novos e de 
mercado, também são apresentadas as tabelas de depreciação das máquinas e equipamentos das duas metodologias e por fim são 
apresentadas tabelas com diferenças de valores e percentuais entre os valores obtidos, bem como um gráfico comparativo mostrando 
qual metodologia aproximou-se mais do valor de mercado dos bens. 

 

6 FUNDAMENTAÇÃO TEÓRICA 

 
Na atualidade é muito considerada a característica de um imóvel, por exemplo, se sua localização tem vista para áreas preservadas, 
parques, boa vizinhança, entre outros fatores, sendo estes elementos agregadores de valor. Deste modo, pode-se considerar na 
avaliação de um bem móvel (máquina, equipamento, etc) sua apresentação, aparência, seu estado de conservação, entre outros dados 
como um item agregador de valor. 

Neste momento a metodologia básica a ser usada pelo engenheiro avaliador é o método denominado comparativo de dados de 
mercado, onde após pesquisa mercadológica o avaliador determina, por processo estatístico, um intervalo de variações do valor do bem 
(MAIA NETO, 2010:119). 

Não sendo possível a adoção dessa metodologia, tratando-se de imobilizado torna-se imperativo o uso de metodologias de depreciação. 
Para tanto é importante diferenciar valor e preço de um bem. 

Segundo a norma brasileira NBR 14653-1 (2001:5) – Avaliação de bens: Procedimentos gerais, da Associação Brasileira de Normas 
Técnicas (ABNT),  

• Preço de um bem é a quantia pela qual se efetua ou se propõe efetuar uma transação envolvendo um bem, um fruto ou um 
direito sobre ele. 

• Valor está intimamente ligado a utilidade do bem. 

 

Conforme Alonso e D’Amato (2009:17), “valor é a expressão de uma necessidade, de um desejo ou de um capricho”. 

De acordo com a NBR 14653-1 (2001:5) “o valor de mercado é a quantia mais provável pela qual se negociaria voluntariamente e 
conscientemente um bem, numa data de referência, dentro das condições do mercado vigente”. 
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Visto que muitos equipamentos são colocados à venda quando ainda estão em funcionamento, surge a necessidade de esclarecer as 
diferenças conceituais. 

Para Benvenho (2009:2), a avaliação de máquinas e equipamentos tem diferenças conceituais entre o valor de mercado de seu valor em 
uso e/ou custo de reedição. Aparentemente, ambos tem o mesmo significado, porém o valor em uso implica necessariamente que o 
bem esteja em operação, ao passo que o custo de reedição pode ser aplicado, também, a bens paralisados. 

Segundo a norma brasileira NBR 14653-5 (2006:3) – Avaliação de bens: Máquinas, equipamentos, instalações e bens industriais em 
geral, da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) “valor em uso é o valor de um bem, em condições de operação, no estado 
atual, como uma parte integrante útil de uma indústria, incluídas, quando pertinentes, as despesas de projeto, embalagem, 

imposto, fretes e montagem”. 

Todo bem ao ser colocado no mercado para ser negociado tem um valor para a compra e um valor para a venda. 

Pode-se encontrar a definição destes valores, como sendo:  

• Valor de mercado para compra: valor provável pelo qual o proprietário industrial reporia um bem isolado no mercado, no 
estado em que se encontra. 

• Valor de mercado para a venda: valor provável que o empresário industrial de um bem isolado obteria no mercado para sua 
venda no estado e no local onde se encontra (NBR 14653-5, 2006:3). 

 

Conforme destacado por Benvenho (2009:03), o valor de mercado é uma quantia financeira que o bem poderia ser negociado no 
mercado, numa transação normal, ao passo que o valor em uso, calculado pelo método de depreciação, é o valor do bem dentro de um 
processo produtivo, conforme a importância do mesmo. 

Cabe destacar que não serão abordadas as diferenças existentes entre o valor de mercado para a compra e para a venda de um bem 
por não ser parte do escopo deste trabalho. Desta forma, será considerado simplesmente valor de mercado de um bem em determinado 
momento. 

Não sendo possível encontrar um bem idêntico ao avaliando, deve-se valorar os bens em comparação com bens similares, assim 
definidos pela NBR 14653-5 (2006:1) “bem similar é o bem com características relevantes na formação de valor equivalentes às do 
avaliando, tais como função, desempenho operacional e estrutura construtiva”. 
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Na realização de uma avaliação quando não houver condição de usar o método comparativo direto de dados de mercado há a 
necessidade de obter o valor de mercado através de metodologias de depreciação. 

Dentre a série de métodos que a literatura nos apresenta para o cálculo de depreciação para máquinas/equipamentos está o Método 
de Caires, cuja ideia central deste método é tentar homogeneizar as diferenças que serão encontradas entre a amostra e o objeto a ser 
analisado e avaliado (OLIVEIRA, 2003:3). 

O método de Caires consiste em aproximar uma curva que determine o valor depreciado para o transcorrer da vida útil do bem, 
ponderado pela sua idade, valor residual, vida útil e fatores de manutenção e trabalho (BENVENHO, 2009:5). 

Segundo Oliveira (2003:2), o método de Caires é o mais utilizado atualmente para avaliação de máquinas e equipamento e tem como 
base os dados de mercado, daí a enorme abrangência de sua aplicação. Para o desenvolvimento deste método toma-se como base o 
bem avaliado, a partir daí coletam-se dados de bens similares a ele de forma a compor a amostra. A qualidade da amostra dependerá 
da quantidade de itens e principalmente da similaridade destes com o bem de referência. Na sequência busca-se o valor de novo para 
todos os bens envolvidos: o do avaliando e os da amostra. 

O critério de depreciação usado no presente trabalho foi concebido por Caires (1978:171) e está apresentado a seguir. 

Através desse método, para a determinação do valor de mercado, admite-se a existência de uma Função Depreciação D (t, µ, τ, η), onde 
a depreciação é uma função dependente de idade do bem (t), das práticas de manutenção (µ), ou seja, da manutenção que é realizada 
nas máquinas/equipamentos, do regime de trabalho (τ) a que foi submetido o bem, e da vida útil esperada (η). 

Segundo Caires (1978:190), a função depreciação é determinada de acordo com a fórmula: 
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Coeficiente de trabalho “Cτ”: Tem a função de levar em conta as condições de carga de trabalho do equipamento tais como: regime 
contínuo, intermitente, constantes acionamentos e paradas, rotação alta e/ou baixa, sub ou super utilização em relação às condições 
de projeto, temperaturas e ambiente corrosivo, entre outros aspectos. Este item é pontuado de acordo com a Tabela 02. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Coeficiente de Práticas de Manutenção “Cµ”: Leva em conta o regime e manutenção aplicado aos equipamentos tais como: sem 
manutenção, com manutenção corretiva, manutenção preventiva e manutenção preditiva, com equipe própria, terceirizada ou externa. 
O coeficiente de práticas de manutenção é pontuado de acordo com a Tabela 03. 
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7 RESPONSABILIDADE DE PUBLICAÇÃO 

 
O pressente trabalho é de uso exclusivo da parte a quem se dirige e para a finalidade específica aqui definida, não sendo 
aceita qualquer responsabilidade por uso e finalidade diversos. É vedada a publicação integral ou parcial, inclusão em qualquer 
documento, circular ou declaração sem a devida                     autorização prévia por escrito. 

8 DOCUMENTAÇÃO 

 
O avaliador tomou conhecimento da seguinte documentação, considerada suficiente para a realização do presente trabalho: 

a) NBR Nº 14.653 -5, da Associação Brasileira de Normas Técnicas– ABNT; 

b) Documentação dos ônibus do clube; 

c) Relatório inicial do tombamento do clube. 

 

9 CALCULOS AVALITORIOS 

 
Os bens inventariados dentro destas rubricas serão avaliados pelo método Hélio de Caires, obedecendo as seguintes premissas: 

Vida útil do imobilizado: 10 anos; 

Idade considerada: Aparente; 

Condição de trabalho: Váriavel de acordo com o bem; 

Condição de manutenção: Váriavel de acordo com o bem; 

Valor residual: 10%; 

Ressalva referente aos itens.: Onibus utilizado método comparativo direto de mercado com dados similares já depreciados e 
quadros de arte não foram depreciados.
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10 CONCLUSÃO 
 

Considerando que as máquinas, móveis/utensílios e veículos tiveram seus valores atuais determinados a partir de 
cotação de bens iguais ou similares, com a consideração da devida depreciação pelo uso e manutenção, o avaliador 
conclui que os valores encontrados nos cálculos atendem satisfatoriamente aos objetivos deste trabalho, podendo ser 
tratado como valor de mercado do ativo imobilizado, e assim o determinam, conforme resumo a seguir: 

VALOR DE MERCADO=R$ 1.463.979,28(hum milhão, quatrocentos e sessenta e tres mil, 
novecentos e setenta e nove reais e vinte e oito centavos) 
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11 TERMO DE ENCERRAMENTO 

 

Este laudo de avaliação é composto por 21 páginas mais anexos todas elas rubricadas pelo avaliador.  

 

Recife, 19 de Novembro de 2022. 
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ESPECIALISTA AUDITORIA, AVALIAÇÕES E PERICIAS DE ENGENHARIA 

CREA PE1816748803 
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12 ANEXOS 
12.1 ANOTAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA – ART 
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12.2 RELATÓRIO FOTOGRÁFICO DE ALGUNS ITENS DO IMOBILIZADO. 
 

 

 

 

 

 

 

 

Foto 03: Vista do gerador do clube 

 

 

Foto 01: Vista parcial do onibus do santa 
cruz 

Foto 02: Vista parcial de uma das torres de 
refletores do estadio 
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Foto 04: Vista parcial do auditorio com 
detalhe das cadeiras “ARENA MARELLI”  

Foto 05: Vista de um dos splits do auditorio 

  

Foto 06: Vista da Televisão na sala do 
presidente 

Foto 07: Vista da mesa e das cadeiras na 
sala do presidente 

Num. 124002424 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553003700000121171423
Número do documento: 23012019553003700000121171423



 
 

  
 

Página 25 de 30 

 

        RECIFE ENGENHARIA DE AVALIAÇÕES E PERÍCIAS LTDA 

AVENIDA ENGENHEIRO ANTONIO DE GOES, 275 – SALA 1002 – PINA – RECIFE/PE. 

E-mail: matheus@recifengenharia.com.br 

Fone: (81) 9 9715-4915 

Instagram: @recife.eng 

Página 25 de 30 
 

  

Foto 08: Vista parcial do sala do vice 
presidente, onde podemos ver mesa, cadeiras, 

monitor e SPLIT.  

Foto 09: Vista split da sala do vice presidente. 

  

Foto 10: Vista parcial da sala da secretaria Foto 11: Vista da impressora da sala da secretaria  
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Foto 12: Vista parcial de parte da sala do 
financeiro, onde podemos ver, mesa, monitor, 

impressora e cadeiras.  

Foto 13: Vista parcial da sala de compras, 
onde podemos ver moveis e utensilios diversos.  

Foto 14: Vista parcial do vestiario do santa cruz  Foto 15: Vista parcial de parte da academia  
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Foto 16: Vista da mesa de futemesa Foto 17: Vista parcial de parte da 
concentração 

  

Foto 18: Vista parcial de parte da 
concentração 

Foto 19: Vista de parte da concentração 
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Foto 20: Vista de parte do conselho 
deliberativo 

Foto 21: Vista de parte do conselho 
deliberativo 

  

Foto 22: Vista parcial de parte do 
conselho deliberativo 

Foto 23: Vista parcial de parte do mobiliario 
do conselho deliberativo 
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Foto 24: Vestiario dos jogadores Foto 25: Detalhe da concentração 

Foto 26: Academia Foto 27: Quarto dos jogadores 
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Foto 28: Vista piscina Foto 29: Vista parcial externa do estadio 

Foto 30: Auditorio Foto 31: Clube Social 
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https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 46Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 47Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 48Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 49Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 50Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 51Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 52Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 53Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 54Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 55Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 56Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 57Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 58Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 59Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 60Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 61Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 62Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 63Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 64Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 65Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 66Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 67Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 68Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 69Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 70Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 71Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 72Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 73Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 74Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 75Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 76Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 77Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 78Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 79Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 80Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 81Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 82Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 83Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 84Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 85Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 86Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 87Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 88Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 89Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 90Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 91Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424



Num. 124002425 - Pág. 92Assinado eletronicamente por: LUCAS RODRIGUES DO CARMO - 20/01/2023 19:55:30
https://pje.tjpe.jus.br:443/1g/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23012019553037900000121171424
Número do documento: 23012019553037900000121171424
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